
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.565.429 - SE (2015/0160111-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
RECORRIDO : ALINE MARIA ROSA 
ADVOGADO : MARCEL COSTA FORTES E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSORA DA UFS. 
PRETENDIDA ACUMULAÇÃO COM O CARGO DE 
ADMINISTRADORA NA DPU. JORNADA SEMANAL SUPERIOR A 60 
(SESSENTA HORAS). AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado pela ora 
recorrida, com o fim de garantir seu alegado direito de acumular os cargos 
atualmente ocupados de Administradora na Defensoria Pública da União e de 
Professora Substituta na Universidade Federal de Sergipe, conforme 
aprovação em concurso público de provas e títulos.
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a 
impossibilidade de cumulação de cargos de profissionais da área de saúde 
quando a jornada de trabalho superar 60 horas semanais. Isso porque, apesar 
de a Constituição Federal permitir a acumulação de dois cargos públicos 
privativos dos profissionais de saúde, deve haver, além da compatibilidade de 
horários, observância ao princípio constitucional da eficiência, o que significa 
que o servidor deve gozar de boas condições físicas e mentais para exercer 
suas atribuições.
3. Recurso Especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães (Presidente), Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF 
da 3a. Região) e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 24 de novembro de 2015(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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